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TERMO ADITIVO I 

Referente ao Contrato nº 077/2022 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de nº 077/2022, originário do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 022/2022, cujo objeto é a contratação dos serviços de organização e realização do 

concurso público do município de Taquari, através de provas seletivas de caráter competitivo, para 

o provimento do quadro de cargos do Município, firmado entre o MUNICÍPIO DE TAQUARI e 

a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – 

FUNDATEC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,  inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 87.878.476/0001-08, com sede na Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Bairro Partenon, no 

município de Porto Alegre, RS, CEP 91.530-034, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 

Carlos Henrique da Cunha Castro, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 250.531.320-20, 

com base no Parecer Jurídico n° 448/2022, justificativa e proposta apresentada pela contratada de 

nº CONC135.2021 (1º termo aditivo REV01), anexos ao processo, altera-se a Cláusula Segunda, 

que trata “Da Metodologia” e, em conseqüência a Cláusula Sétima, que trata da “Da Viabilização 

Econômica e Financeira”, nos termos a seguir.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda, que trata “Da Metodologia”, 

acrescentando-se a mesma o Parágrafo Sexto, com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo Sexto: As provas objetivas definidas no Parágrafo Primeiro, 

exclusivamente para os Cargos de Professor de Anos Iniciais e Professor de 

Educação Infantil, serão realizadas em turnos inversos, sendo acrescidas, para 

tanto, 40 questões de nível médio professor.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado na Cláusula Sétima, que trata da “Da Viabilização 

Econômica e Financeira”, o valor global da contratação,  sofrendo o mesmo um acréscimo de R$ 

2.854,00 (dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais), que será pago, em sua totalidade, 

juntamente com a primeira parcela do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 19 de agosto de 2022. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 
Contratante  

 
 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA  
E CIÊNCIAS – FUNDATEC 

Contratada 

 
 
 

JOSIANE PEREIRA VARGAS 
Fiscal Anuente 
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